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LEI MUNICIPAL N°. 287/2021 

 

 
“DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO DA EMPREGADA GESTANTE 

DAS ATIVIDADES DE TRABALHO PRESENCIAL DURANTE A 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL 

DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS NO MUNICÍPIO DE SANTA 

INÊS – PB”. 

O PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTA INÊS, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, e em atenção ao que dispõe o art. 

59 da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a 

Câmara Municipal, aprovou e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1°. Na forma que 

se encontra previsto na Lei n° 14.151, de 12 de maio 

de 2021, publicada no DOU do dia seguinte, 

durante a emergência de saúde pública de 

importância nacional decorrente do novo 

coronavírus, a empregada gestante que exerça suas 

atividades no Município de Santa Inês, Estado da 

Paraíba, deverá permanecer afastada das atividades 

de trabalho presencial, sem prejuízo de sua 

remuneração. 

Parágrafo Único - A 

empregada afastada nos termos do caput deste 

artigo ficará à disposição para exercer as atividades 

em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho 

remoto ou outra forma de trabalho a distância. 

Art. 2º. Esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação no 
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Diário Oficial do Município, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito 

do Município de Santa Inês, Estado da Paraíba, em 

07 de junho de 2021.    

 

Felix Henrique Leite Vieira  

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


